
quinta-feira, 5 de março de 2026 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

6- Ano 1- Nº 1873 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO 

LEI 

PAanADA Gabinete 

Lei Municipal nº 597/2026 Prefeito Munikipat 
De 04 de Março de 2026. “mpo do Brito ( SE ) 

“DISPÕE SOBRE O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO/SE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO DO BRITO - ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de atribuições conferidas pelo Art. 45, inciso III da Lei Orgânica do Município, além 
de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei: 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 1º. Fica instituído o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por 

finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos 

culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura — SMC integra o Sistema 

Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas 
públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados 
e a sociedade civil. 

Art, 2º. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar 

a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações 

como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são: 

I. diversidade das expressões culturais; 

HI. universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

HI. fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais; 

IV. cooperação entre entes federados, agentes públicos e privados atuantes na área 

cultural; 

V. integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas; 

VI. complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

VIH. transversalidade das políticas culturais; 

VIH. autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 

IX. transparência e compartilhamento das informações; 
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X. democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 

XI. descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações; 

XII. ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura. 

Art. 3º. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e 

implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil é 

com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento — humano, social e econômico — 

com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município 

de Campo do Brito. 

Art. 4º. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura — SMC: 

I. estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos 

recursos públicos na área cultural; 

HI. assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre 

os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município; 

HH. articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura 
com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável 

do Município de Campo do Brito; 

IV. promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais 

para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica 

e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 

V. criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas 

públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

VI. estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de 

promoção da cultura. 

Art. 5º. O Sistema Municipal de Cultura SMC fundamenta-se na política municipal 

de cultura, cujas diretrizes serão estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, a ser instituído no 
Município de Campo do Brito, num processo de gestão compartilhada com a sociedade civil, por meio 
da participação dos órgãos integrantes deste Sistema. 

Seção II 

Da Estrutura 

Art. 6º. Integram o Sistema Municipal de Cultura —- SMC: 

T. Coordenação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo- SCELT. 

HI. Instâncias de articulação, pactuação e deliberação: 
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a) Conselho Municipal de Cultura; 

b) Conferência Municipal de Cultura. 

II. Instrumentos de gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura; 

b) Fundo Municipal de Cultura. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura — SMC estará articulado com os 

demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da comunicação, da ciência 

e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, 

das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos hamanos 

e da segurança, conforme regulamentação. 

Subseção 1 

Da Coordenação 

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SCELT é 
órgão superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do 

Sistema Municipal de Cultura — SMC. 

Art. 8º. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo-SCELT: 

I. formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal 

de Cultura, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

TE. implementar o Sistema Municipal de Cultura — SMC, integrado aos Sistemas 
Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, 
estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua 

estrutura e atuação; 

HI. promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão 

ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o 

desenvolvimento local; 

IV. valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 

diversidade étnica e social do Município; 

V. preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 

VI. pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e 

os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município; 

VI. manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em 

ações na área da cultura; 
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VIII. promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e internacional; 

IX. assegurar o funcionamento do Fundo Municipal de Cultura e promover ações de 

fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município; 

X. descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando 

o acesso aos bens culturais; 

XE, estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de 
criação, produção e gestão cultural; 

XII. estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 

XIII. elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas 
específicas de fomento e incentivo; 

XIV. captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades 

e programas internacionais, federais e estaduais; 

XV. operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura e dos Fóruns 

de Cultura do Município; 

XVI. instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no 

plenário do Conselho Municipal de Cultural e nas suas instâncias setoriais; 

XVII. emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias 

relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura —- SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo 

Conselho Municipal de Cultural; 

XVHEI. colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos 
e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou 
apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura — SNC e do Sistema 

Estadual de Cultura — SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de 

Informações e Indicadores Culturais; 

XIX. realizar a Conferência Municipal de Cultura, colaborar na realização e 

participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XX. exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Subseção II 

Do Conselho Municipal de Cultura 

Art. 9º. O Conselho Municipal de Cultura é regido pela Lei Municipal especifica e 

se coaduna com todas legislações que compõem o Sistema Municipal de Cultura- SMC, em sua 

composição, atribuições e competências. 

Art. 10. O Conselho Municipal de Cultura, sendo órgão colegiado consultivo, 

deliberativo, normativo e fiscalizador vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 
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Turismo — SCELT, constitui-se em instância de articulação, pactuação e deliberação do Sistema 

Municipal de Cultura- SMC. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Cultura tem como principal atribuição 

atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura, elaborar, acompanhar 

a execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de 

Cultura. 

Subseção II 

Da Conferência Municipal de Cultura 

Art. 11. A Conferência Municipal de Cultura constitui-se numa instância de 

participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio 

de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município 

e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal 

de Cultura. 

81º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura analisar, aprovar 

moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura e às 

respectivas revisões ou adequações. 

$2º. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo — SCELT 

convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura, que se reunirá ordinariamente a cada dois 
anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Cultura. 

83º. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura deverá estar de 

acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

$4º. A Conferência Municipal de Cultura elegerá os seus delegados para as 

conferências estadual e nacional. 

Art. 12. São atribuições da Conferência Municipal de Cultura: 

I. subsidiar o Município, bem como seus respectivos órgãos gestores da área cultural, 

propondo e aprovando as diretrizes para elaboração do Plano Municipal de Cultura; 

II. mobilizar a sociedade e os meios de comunicação para a importância da cultura, 

bem como de suas manifestações, para o desenvolvimento sustentável do Município; 

HL facilitar o acesso da sociedade civil aos mecanismos de participação popular, no 

Município, por meio de debates sobre os signos e processos constitutivos da identidade e diversidade 
cultural; 

IV. auxiliar o governo municipal, consolidando os conceitos de cultura junto aos 

diversos setores da sociedade; 

V. identificar e fortalecer a transversalidade da cultura em relação às políticas 

públicas nos três níveis de governo; 
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VI. promover a viabilização de informações e conhecimentos estratégicos para a 
implantação efetiva do Sistema Municipal de Cultura e, posteriormente, da consolidação com os 
Sistemas Estadual e Nacional de Cultura; 

VIi. avaliar a estrutura e o funcionamento do Conselho Municipal de Cultura, 
sugerindo modificações, quando necessárias; 

VIII. avaliar a execução das diretrizes e prioridades da política pública de cultura. 

CAPÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Art. 13. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura — SMC se 

caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos 
recursos humanos. 

Seção I 

Plano Municipal de Cultura 

Art, 14, O Plano Municipal de Cultura, instituído por lei própria, tem duração 

decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da 

Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art, 15, A elaboração do Plano Municipal de Cultura é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo — SCELT a partir das diretrizes propostas 
pela Conferência Municipal de Cultura ou outros mecanismos congêneres, com participação elaboração, 

acompanhamento e fiscalização do Conselho Municipal de Cultura. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura deve conter: 

I, diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

TI. diretrizes e prioridades; 

HI. objetivos gerais e específicos; 

IV. estratégias, metas e ações; 

V. prazos de execução; 

VI. resultados e impactos esperados; 

VII. recursos materiais, humanos € financeiros disponíveis e necessários; 

VIII. mecanismos e fontes de financiamento; e 

IX. indicadores de monitoramento e avaliação. 

Seção II 

Do Sistema de Financiamento à Cultura 
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Art. 16. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo 
conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município, que devem ser 
diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito 

do Município de Campo do Brito: 

I. Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA); 

II. Fundo Municipal de Cultura; 

HI. Outros que venham a ser criados, com legislação disciplinadora. 

Subseção I 

Do Fundo Municipal de Cultura 

Art. 17. O Fundo Municipal de Cultura, instituído por lei própria e vinculado à 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SCELT, se constitui no principal 
mecanismo de financiamento do Sistema Municipal da Cultura e das políticas públicas de cultura, se 
coadunando com todas legislações que compõem o Sistema Municipal de Cultura- SMC em sua 
composição, atribuições e competências. 

CAPÍTULO HI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a 
valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município e estabelecer condições para o 

desenvolvimento da economia da cultura, considerando o interesse público e o respeito à diversidade 

cultural. 

Art. 19. O Município de Campo do Brito/SE integrará ao Sistema Nacional de 
Cultura - SNC por meio da assinatura do Termo de Adesão, conforme previsto na Lei nº 12.343/2010. 

Art. 20, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Campo do Brito/SE, o
 

ço He 2026. 

MANOEL MEDICI/DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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